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PARECER CON

INEXIGIBI

COí{TRATAçÃO DE APRESENTA

relacionadas ao controle prévio e conc

resposta à consulta formulada pela

licitação para contratação de show m

Administrativos.

oLE TNTERNO 0441?,024

DADE OE LICITAçÂO

ARTíSTICA, SHOW MUSICAT COM A BANDA

BATANçO DO SUL, NO BAILE DA ES A DA RAINHA E PRINCESAS DA XXIV FECOI, DIA

25D MAIO DE 2024

Com base nas atribuições legais e nor as que regulam o Sistema de Controle lnterno,

itante dos atos de gestão, emiümos parecer em

ivisão de Compras, sobre a inexigibilidade de

ical, à luz da nova Lei de Licitações e Contratos

CNPJ

Rua dor Pioneií

Cumpre-nos informar que o proce imento administrativo foi instaurado através

lnexibilidade de Licitação, cuja a regula

t4.r3312027.

entação consta com fulcro no Art.74, ll, da Lei

Pretende-se a contratação de pessoa sica para contratação de banda Balanço do Sul,

para promoção de show para o baile a escolha da Rainha e Princesas da XXIV FECOI,

evento previsto para o dia 25 de maio 2 24.

Ao que consta nos autos, a contrataçã será de pessoa fisica, GUSTAVO XAVIER inscrito

sob o CPF ne 109.832.409-90, sob ju tificaüva de apresentar valor mais vantaioso a

ad ministração

Para esta contratação foram colacionad s os seguintes documentos

o Parecer Jurídico na O7312024;

. Requisição Compra no 415/2024

. Declaração Conjunta;

o Justificaüva do Preço;

r Declaração de Pesquisa de Merc do;

o lustificativa da Escolha do Forne edor;

. Atestado de Capacidade Técnica;

. Certidões negativas em nome de

r Certrdão negativa correciona l;

pessoa física;
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. Demostração de previsão de Re

r Termo de Referência assinado;

. Orçamento;

. Apresentação comprovação de

r Estudo Técnico preliminar;

o Formalização da Demanda.

rsos Orçamentários;

ntratações anteriores (contrato, nota fiscal);

novas regras relacionadas à contratação por

inexigibilidade de licitação, conforme p isto na Lei ns L4.7f3l2O2l, o gestor deve iniciar

a análise da questão idenüficando preci amente a necessidade da Administração e o meio

mais adequado e eficiente para atender essa pretensão

Portanto, ao realizar contratações por i exigibilidade com base na Nova Lei de Llcitações,

cabe aos gestores demonstrar o cumpri ento de todas as re8ras estabelecidas para esse

tipo anômalo de contratação, sob

contratado por danos ao erário, caso

conforme previsto no mencionado art.

ena de responderem solidariamente com o

eja comprovado dolo, fraude ou erro grosseiro,

l.

Primeiramente cabe ressaltar que às

x mtn

rea lizada com

contrata

( 5 cumen

m

Í
fi

no ual a rm

a escolh

ara a

m rva a ausencra

n nt a

n o mars

nteriores rne r com valor in

o raticad o.

rl antado é a contr n o ue este formato de

n r ao Í fl x lusivo Conforme

entendimento já pacíficado no TCU des e o Acórdão 96/2008-Plená rio assentou que para

a caracterização da hipótese de inexigi ilidade, é necessária a apresentação do contrato

de exclusividade entre o artista e o em resário contÍatado. Além disso, a Corte Federal

tem recomendado que tal contrato de ser registrado em cartório, não bastando para

tanto a autorização que confere exclu ividade apenas para os dias correspondentes à

apresentação dos artistas, buscando

instrumento que credencia o repre

sim, garantir a validade e a autenticidade do

ntânte do artista, como forma de mitigar a

ocorrência de eventuais pagamento indevidos a pessoas alheias ao objeto de
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Destacamos que a contratação de p oas fisicas para este tipo de serviço acarreta

incertezas para a administração. Em ca de eventual dano ou não cumprimento total ou

parcial do serviço, a responsa bilidade compartilhada com a administração é bastante

frágil

Um aspecto a ser reconsiderãdo no es do técnico preliminar é a afirmação de que não

há necessidade de contratações corre tas ao objeto, o que claramente não reflete a

realidade, especialmente considerando que o local do evento não é de propriedade da

lementos devem ser considerados, como aad ministração. Além disso, outros

contratação para a decoração do espaç

Em relação ao evento em si, conforme i formado nos autos, o evento não será gratuito, e

a exploração dos ingressos e alimentaçã

ressaltar que a administração deve deix

esta decisão, assim como o crit

será realizado por enüdades no município. Cabe

r evidenciado aos autos as razões que levaram a

rio utilizado para escolha das enüdades

Considerando tudo o que foi apre tado, é crucial enfatizar que a avaliação da

conveniência administrativa e dos motivos subjacentes à contrataçâo são

cia, responsabilidade e discernimento do gestor

do alinhamento com as ações prioritári

s artísticas, envolvendo dispêndio de recursos

cia pelos entes públicos, considerando a análise

da admin istração pú blica.

Dentre várias possibilidades, a despes pode ser considerada ilegítima caso ocorra o

gasto com saúde, coníorme estipulado no art.descumprimento dos limites mínimos d

77,lll, e § 4e do ADCT, e com educ

Constituição Federal. Não é possível a

o, nos termos dos arts. 212 e 272-A, Xl, da

egurar o cumprimento dos limites mínimos de

gasto com saúde e educação, uma vez

essas finalidades.

ue cabe ao gestor a alocação de recursos para

Considerando juízo de valor referente s aspectos econômico e técníco, assim como de

oportunidade e conveniência, maniÍe o-me pela inviabilidade da contratação, tendo

em vista ausência de declaração de em resário exclusivo ou contrato que Íaça elo entre

Sr. Gustavo Xavier e a reÍerida ba , assim como a insuficiência de pesquisa de

cobrado é compatível com o preticado pelomercado, demonstrando que o preço
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responsabilidades intrínsecas à compet

público. A contratação de apresentaç

públicos, deve ser conduzida com prud

)

mercado.
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Considerando que cabe ao gestor d idir sobre o prosseguimento do feito, caso a

contratação seia efetivâda, como con

Compras realizar a devida instrução

publicação da presente inexigibilida

respeitando-se os prazos legais pré esta

ição de eficácia dos atos, cumpre a Divisão de

o processo, bem como executar e fiscalizar a

no Diário Oficial

elecidos.

e no sítio do Município,

Ressalto que a opinião acima não elid

identificada por este Controle lnterno.

É o parecer do controle interno

ELIEGE MENA

e nem respalda quaisquer irregularidades não

Agrolândia, 02 de maio de 2024.

Áiín.do d. Ídmà dlgitll po,

Eliege Me

Cont

Chet ücr: a . 72. o pÍoc.eso d€ conrràtãCo dhêtà, qoe conpreen

tetuiít.i do.ü cnto5:

'18 MoNÍBELrERtr6r Br 639r o

Zemke Montibeller

ladora lnterna

03.atoí de iôexr8lbilidade e de dirp€osa de li(nôéo, d.veíá sêr lnírudo (om os

hàm iníoímôçôes íêleventêr paíô a contratàção. Íoi ob6ervado que, êm

o contrúdo, o que (oosêquentementê não agíega iníoÍmaçôes ào
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'É íundamental revisôí 05 do(umentos, garantindoqueco

alguns casot apenas o dtulo íoi altêíãdo, mentendo o
processo.

â(/nôh.r, á(ór',.ô.i4ô.7951

lanlco píalhinâr, ânálisê dê íirco!, rrÍmo de relerên.ia,I do.um€nto de lormalaraçào dE dêmàndà ., sê íor o câío, eíudo I
pÍoleto bárco ôu píotero execunvol

rdda.o Lllleíals.Il êlnmatva de deípÊsa, qúe deveíá ser cákul.tL nâ íorfrà Ê.1.b(
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